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Prezados Senhores:

Como resultado dos nossos exames, estamos apresentando o nosso relatório de auditoria
independente do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem do Espírito
Santo, parcialmente financiado pelo Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR, para o
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Os nossos exames de auditoria independente foram efetuados de acordo com as Normas
Brasileiras e Internacionais de Auditoria. O exame de acordo com as Normas Brasileiras e
Internacionais de Auditoria pressupõe os seguintes: o adequado planejamento dos
trabalhos; a avaliação e a comprovação dos sistemas de controles internos e dos
procedimentos contábeis adotados pelos órgãos e entidades envolvidas no gerenciamento e
execução do Programa, e a obtenção de evidências objetivas e suficientes que possibilitem
chegar a uma conclusão razoável para sustentar as nossas opiniões.

Também, foram observados, para fins de definição dos procedimentos aplicados na
auditoria independente, os “Termo de Referência para a Contratação de Prestação de
Serviços de Auditoria Externa” e as “Diretrizes: Relatórios Financeiros Anuais e Auditoria de
Atividades Financiadas pelo Banco Mundial”.

Para um melhor entendimento do seu conteúdo, estamos apresentando o presente relatório
de auditoria independente subdividido conforme índice evidenciado na página a seguir.

Aproveitamos a oportunidade para deixar consignados os nossos agradecimentos a V.Sas.
pela cooperação e pela cortesia que nos foram dispensadas, no decurso de nossos
trabalhos, por todos os colaboradores com os quais mantivemos contatos durante a
realização dos nossos serviços.

Colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
que se fizerem necessários sobre os fatos/aspectos apresentados neste relatório.

Atenciosamente,

Jefferson Batista de Oliveira
Sócio Responsável
Contador CRC-PE 16.627/O-8
Sá Leitão Auditores S/S
CNPJ: 35.330.125/0001-64
CRC-PE 000.369/O-8
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SUMÁRIO EXECUTIVO

1. RESULTADOS DA AUDITORIA

1.1. Relatório Único Sobre as Contas do Programa:

(a) Exame das Demonstrações Financeiras Básicas do Programa:

Emitimos uma opinião, sem ressalva, sobre o exame das demonstrações
financeiras básicas do Programa.

(b) Exame da Elegibilidade das Despesas Apresentadas para Desembolso

Emitimos uma opinião sem ressalva, que considera que as despesas
apresentadas nas Demonstrações Financeiras Básicas do Programa e nas
Declarações de Gastos (SOEs) são elegíveis.

(c) Exame da Movimentação da Conta Designada

Emitimos uma opinião sem ressalva, que considera que as conciliações da
Conta Designada do Programa, mantida no Banco do Brasil S.A., refletem
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, o fluxo de recursos
ocorridos no período no âmbito do Programa.

1.2. Relatório Sobre o Cumprimento de Cláusulas Contratuais do Acordo de
Empréstimo:

Emitimos relatório de auditoria que considera que o Mutuário, por meio dos seus
órgãos e Agentes Executores, cumpriu, sem exceção, às cláusulas do Contrato de
Empréstimo.

1.3. Relatório Sobre os Procedimentos de Licitação:

Emitimos um relatório sem modificação de opinião, ou seja, sem ressalva, que
considera que as aquisições, realizadas pelo Mutuário, por intermédio dos seus
Órgãos e Agentes Executores do Programa, foram efetuadas de forma satisfatória e
em conformidade com as Diretrizes do Banco Mundial, com o Acordo de
Empréstimo BIRD No 8353-BR e com as informações apresentadas no STEP
(Plano de Aquisições).

2. AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS

2.1. Relatório do Auditor Independente Sobre os Sistemas de Controles Internos
do Programa

Avaliamos o sistema de controles internos dos órgãos e Agentes Executores do
Programa e os julgamos satisfatório para o gerenciamento financeiro do Acordo de
Empréstimo BIRD No 8353-BR – Programa de Gestão Integrada das Águas e da
Paisagem do Espírito Santo.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE AS CONTAS DO PROGRAMA

Ao
Governo do Estado do Espírito Santo
Comitê Diretivo do Projeto Águas e Paisagem
Secretaria Executiva - Subsecretaria de Captação de Recursos - SUBCAP
Coordenação Geral de Implementação do Projeto (C-GIP)
Vitória - ES

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras básicas do Programa de Gestão Integrada das
Águas e da Paisagem do Espírito Santo, parcialmente financiado pelo Banco Mundial, por
intermédio do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR, correspondentes ao IFR 1A – Fonte
e Uso de Fundos do Projeto e IFR 1B – Demonstrativo de Investimentos por Atividade,
acompanhadas das respectivas notas explicativas, referentes ao período de 01 de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e acumulado em 31 de dezembro de 2023.

Em nossa opinião:

1. As demonstrações financeiras básicas do Programa de Gestão Integrada das Águas e
da Paisagem do Espírito Santo e as respectivas notas explicativas, apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e pagamentos
realizados durante o período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com
base no regime de caixa, e as despesas aplicaram-se aos propósitos previstos no
Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR;

2. As despesas realizadas pelo Governo do Estado do Espírito Santo (Mutuário), por
intermédio dos seus Órgãos e Agentes Executores do Programa, no período de 01 de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, pagas com recursos desembolsados do
Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR e de contrapartida estadual, documentadas
mediante Declarações de Gastos (SOE), correspondentes aos Pedidos de Saques
Nos 42 ao 51, encaminhados ao Banco Mundial, são elegíveis conforme Acordo de
Empréstimo BIRD No 8353-BR;

3. A movimentação da Conta Designada no 27080571, Agência no 1608, mantida no Banco
do Brasil S.A., reflete adequadamente, em todos os aspectos relevantes, o fluxo de
recursos ocorrido no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, e
que os recursos transitados na referida conta foram utilizados exclusivamente para
pagamento de despesas elegíveis no âmbito do Programa de Gestão Integrada das
Águas e da Paisagem do Espírito Santo, conforme estipulado no Acordo de Empréstimo
BIRD No 8353-BR.
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Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa, ao seu Mutuário e a seus
Órgãos e Agentes Executores, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfases

Segunda Reestruturação do Programa

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para o fato descrito na Nota Explicativa
No 14 (Segunda Reestruturação do Programa), que informa os seguintes: (i) o prazo de
Desembolso do Programa foi prorrogado de 30 de março de 2023 para 30 de junho de 2024;
(ii) alterações técnicas do Programa; (iii) alteração do percentual de financiamento das
Categorias de Gastos; e (iv) remanejamento de valor nas categorias de gastos.

Outros assuntos

Base de elaboração das demonstrações financeiras

A base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras básicas do Programa
são as Normas Internacionais de Contabilidade, as Diretrizes Sobre Relatórios Financeiros
Anuais e Auditoria das Atividades Financiadas pelo Banco Mundial, as Diretrizes sobre os
Relatórios de Supervisão Financeira para Programas Financiados pelo Banco Mundial (IFR)
e demais requisitos estipulados no Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR. As
demonstrações financeiras básicas foram elaboradas para auxiliar o Mutuário, por
intermédio de seus Órgãos e Agentes Executores, a demonstrar o cumprimento das
diretrizes e cláusulas contratuais aplicáveis do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR.
Consequentemente, as referidas demonstrações financeiras podem não ser adequadas para
outras finalidades.

Adoção de regime de caixa

Conforme mencionado na Nota Explicativa No 4 (b), a política do Mutuário, aplicada pelos
seus Órgãos e Agentes Executores do Programa, é a de preparar as demonstrações
financeiras básicas do Programa com base nos pagamentos e recebimentos de caixa. Com
base nesse procedimento, as receitas são reconhecidas quando recebidas, e não quando
auferidas, e as despesas são reconhecidas quando pagas e não quando incorridas.

Responsabilidades da administração do programa pelas demonstrações financeiras

O Mutuário, por intermédio de seus Órgãos e Agentes Executores, é responsável pela
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras do Programa de
acordo com os requisitos estipulados no Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR e nas
Normais Internacionais de Contabilidade e pelos controles internos que a administração
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
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Responsabilidade do auditor independente

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras do
Programa, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da
auditoria. Além disso:

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras do Programa, independentemente se causada por fraude ou erro,
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção, de distorção relevante, resultante de fraude, é maior
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;

 obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos;

 avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
financeiras do Programa, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o
objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis do Mutuário, por intermédio de seus Órgãos e
Agentes Executores, a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Recife - PE, 07 de junho de 2024

Jefferson Batista de Oliveira
Sócio Responsável
Contador CRC-PE 16.627/O-8
Sá Leitão Auditores S/S
CNPJ: 35.330.125/0001-64
CRC-PE 000.369/O-8
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE O CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO

Ao
Governo do Estado do Espírito Santo
Comitê Diretivo do Projeto Águas e Paisagem
Secretaria Executiva - Subsecretaria de Captação de Recursos - SUBCAP
Coordenação Geral de Implementação do Projeto (C-GIP)
Vitória - ES

Opinião

Em complementação ao exame de auditoria independente sobre as demonstrações
financeiras básicas de propósito especial do Programa de Gestão Integrada das Águas e da
Paisagem do Espírito Santo, relativo ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro
de 2023, com base no qual emitimos um relatório de auditoria independente sobre as contas
do Programa, examinamos o cumprimento pelo Governo do Estado do Espírito Santo
(Mutuário), por intermédio dos Órgãos e Agentes Executores do Programa, das cláusulas
previstas no Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR.

Em nossa opinião, o Mutuário, por intermédio dos Órgãos e Agentes Executores do
Programa, cumpriu, em todos os aspectos relevantes, durante o período de 01 de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023, as cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor independente”. Somos
independentes em relação ao Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem do
Espírito Santo, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.

Responsabilidade da administração do Programa

O Mutuário, por intermédio dos Órgãos e Agentes Executores do Programa, é responsável
pela execução do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem do Espírito
Santo, conforme estabelecido nas cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR.
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Responsabilidade do auditor independente

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as cláusulas do Acordo de
Empréstimo BIRD No 8353-BR estão sendo cumpridas pelo Mutuário, por intermédio dos
Órgãos e Agentes Executores do Programa, em todos os aspectos relevantes, durante o
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, e emitir relatório de auditoria
contendo nossa opinião.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da
auditoria. Além disso:

 identificamos e avaliamos o cumprimento pelo Mutuário, por intermédio dos Órgãos e
Agentes Executores do Programa, das cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD
No 8353-BR, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião;

 obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos.

Comunicamo-nos com os responsáveis do Mutuário, por intermédio dos Órgãos e Agentes
Executores do Programa a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos
aplicável ao cumprimento das cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR.

Recife - PE, 07 de junho de 2024

Jefferson Batista de Oliveira
Sócio Responsável
Contador CRC-PE 16.627/O-8
Sá Leitão Auditores S/S
CNPJ: 35.330.125/0001-64
CRC-PE 000.369/O-8
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO DE BENS,
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SELEÇÃO E
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES

Ao
Governo do Estado do Espírito Santo
Comitê Diretivo do Projeto Águas e Paisagem
Secretaria Executiva - Subsecretaria de Captação de Recursos – SUBCAP
Coordenação Geral de Implementação do Projeto (C-GIP)
Vitória - ES

O presente relatório está sendo emitido de forma complementar ao nosso relatório sobre o
exame das demonstrações financeiras de propósito especial do Programa de Gestão
Integrada das Águas e da Paisagem do Espírito Santo, relativas ao período de 01 de janeiro
de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

O Governo do Estado do Espírito Santo (Mutuário), por intermédio dos seus Órgãos e
Agentes Executores do Programa, é responsável por estabelecer e manter procedimentos
orientados nos processos para a aquisição de bens, contratação de obras, seleção e
contratação de consultores, e a implementação e monitoramento dos contratos, seguindo as
diretrizes estabelecidas no Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR e corroboradas pelas
Diretrizes para Aquisições de Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID e Diretrizes para Seleção e Contratação
de Consultores Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID.

Ao planejar e desenvolver nossa auditoria sobre as demonstrações financeiras de propósito
especial do Programa, referente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de
2023, obtivemos um entendimento do sistema de controles internos vigentes sobre os
processos de aquisição de bens, contratação de obras, seleção e contratação de
consultores, e avaliamos os riscos de controles internos para determinar os procedimentos
de auditoria, com o propósito de expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras
do Programa, e não para opinar sobre a eficácia do sistema de controles internos, motivo
pelo qual não a expressamos.

No período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, foram firmados 19
(dezenove) contratos de aquisições de bens, contratação de obras e seleção e contratação
de consultores, são eles os seguintes:

Modalidade Objeto da Licitação
Valor

Contratado
(R$)

Seleção
Baseada no
Menor Custo

Fornecimento de passagens aéreas conforme especificações
apresentadas no Item IV desta SCP 003/2022.

50.000,00

Seleção
Baseada nas
Qualificações
do Consultor

Prestação de serviços de consultoria para identificar novas áreas
prioritárias para implementação de ações pelo Programa Reflorestar que
permitam reter a água das chuvas, inundações, bem como, mitigar
eventos de seca.

132.000,00

Comparação
de Preços

Contratação de empresa para fornecimento de duas passagens aéreas
Vitória/ES x Fortaleza/CE (ida e volta)

3.809,93
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Modalidade Objeto da Licitação
Valor

Contratado
(R$)

Consultoria
Individual

Os serviços, objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de
consultoria para elaboração de termo de referência para contratação de
consultoria para elaborar os estudos e serviços técnicos para o Plano de
gestão de risco de inundações e sistema de monitoramento, previsão e
alerta de inundações na bacia do rio Itapemirim.

110.253,36

Consultoria
Individual

Prestação de serviços de consultoria para elaboração determos de
referência para contratação de consultoria especializada para Atualização
do Plano Estadual de Recursos Hídricos do Espírito Santo (PERH/ES) e
atividades de fortalecimento institucional.

138.588,10

Consultoria
Individual

prestação de serviços de consultoria para elaboração de termo de
referência para contratação de consultoria para elaborar o Estudo
Hidrogeológico do Estado do Espírito Santo com ênfase na região
metropolitana e regiões de conflito pelo uso da água.

90.799,10

Consultoria
Individual

Prestação de serviços de consultoria para elaboração de termo de
referência para contratação de consultoria para elaborar os Planos de
preparação a Secas e de Uso Racional do Espírito Santo (bacias do
Guandu, Santa Maria do Doce, Santa Joana, Pontões e Lagoas, e Barra
Seca e Foz do rio Doce; e o município de São Roque do Canaã).

81.719,19

Consultoria
Individual

prestação de serviços de consultoria para elaboração de termo de
referência para contratação de consultoria para elaboração de estudos e
serviços técnicos acerca de Alternativas de soluções para redução de
risco à inundação nas bacias dos rios Benevente e Novo: Municípios de
Alfredo Chaves e Iconha.

93.188,55

Consultoria
Individual

Prestação de serviços de consultoria para elaboração de termo de
referência para contratação de consultor individua para elaborar os
Estudos de regionalização de vazões e diagnóstico da disponibilidade
hídrica superficial para o Estado do Espírito Santo.

97.967,45

Contratação
Direta

Contratação direta dos serviços de suporte técnico remoto e sustentação,
bem como hospedagem do produto denominado Sistema de
Administração Física e Financeira de Programas Cofinanciados SAFF

958.480,00

Consultoria
Individual

Realização de levantamento de requisitos e funcionalidades para sistema
de atendimento a desastres; pesquisa e avaliação de sistemas
disponíveis no mercado que atendam aos requisitos mapeados;
construção de especificações técnicas para aquisição da solução
disponível no mercado; realização de pesquisa de preço para o sistema
de interesse.

48.683,00

Consultoria
Individual

Elaboração de estudos de alternativas de intervenções para minimização
de cheias nos trechos de rios urbanos do município de Ibiraçú - ES.

162.418,56

Consultoria
Individual

Elaboração de estudos de alternativas de intervenções para minimização
de cheias nos trechos de rios urbanos do município de João Neiva - ES.

162.418,56

Consultoria
Individual

Prestação de serviços de assessoramento técnico à Unidade de
Gerenciamento (UGP) e às Unidades de Implementação (UIPs) do
Programa de Gestão Integrada de Recursos Hídricos e de Revitalização
de Bacias do Espírito Santo Programa Águas e Paisagem II, em
observância à política socioambiental do Banco Mundial, estabelecida no
Quadro Ambiental e Social, no Plano de Compromisso Ambiental eSocial
- PCAS

120.000,00
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Modalidade Objeto da Licitação
Valor

Contratado
(R$)

Consultoria
Individual

Prestação de assessoramento técnico à Unidade de Gerenciamento
(UGP) e às Unidades de Implementação (UIPs) do Programa de Gestão
Integrada de Recursos Hídricos e de Revitalização de Bacias do Espírito
Santo Programa Águas e Paisagem II, em observância à política
socioambiental do Banco Mundial, estabelecida no Quadro Ambiental e
Social, no Plano de Compromisso Ambiental e Social - PCAS

74.400,00

Consultoria
Individual

Prestação assessoramento técnico à Unidade de Gerenciamento (UGP) e
às Unidades de Implementação (UIPs) do Programa de Gestão Integrada
de Recursos Hídricos e de Revitalização de Bacias do Espírito Santo
Programa Águas e Paisagem II, visando ao cumprimento das diretrizes e
metas sociais do Programa e daquelas contratualmente firmadas, em
observância à política socioambiental do Banco Mundial, estabelecida no
Quadro Ambiental e Social, no Plano de Compromisso Ambiental e Social
– PCAS.

80.000,00

Pregão
Eletrônico

Aquisição de equipamento integrado especializado para armazenamento
e processamento do Banco de Dados da Oracle (Oracle Data base
Appliance - ODA), licenciamento de softwares e suporte técnico;
contemplando hardware, software e serviços de implantação,
configuração, migração e repasse de conhecimento das soluções Oracle.

4.965.954,00

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Médio (quantidade 06) 2.638.745,49

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Grande (quantidade 03) 1.822.638,64

TOTAL 11.832.063,93

Para o período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, os nossos exames
abrangeram os seguintes processos de licitação:

Modalidade Objeto da Licitação
Valor

Contratado
(R$)

Contratação
Direta

Contratação direta dos serviços de suporte técnico remoto e sustentação,
bem como hospedagem do produto denominado Sistema de
Administração Física e Financeira de Programas Cofinanciados SAFF

958.480,00

Pregão
Eletrônico

Aquisição de equipamento integrado especializado para armazenamento
e processamento do Banco de Dados da Oracle (Oracle Data base
Appliance - ODA), licenciamento de softwares e suporte técnico;
contemplando hardware, software e serviços de implantação,
configuração, migração e repasse de conhecimento das soluções Oracle.

4.965.954,00

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Médio (quantidade 06) 2.638.745,49

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Grande (quantidade 03) 1.822.638,64

TOTAL 10.385.818,13
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A nossa auditoria dos processos de aquisição e contratação, nos processos de solicitação
de desembolso e respectivas justificativas de gastos elegíveis, assim como na estrutura de
controle interno no que se refere aos processos do Programa, relativa ao período de 01 de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, bem como a análise das informações
apresentadas no Sistema STEP (Systematic Tracking Exchanges In Procurement), não
revelou deficiências significativas na concepção ou operação do sistema de controles
internos, que na nossa opinião, poderiam afetar adversamente a capacidade do Mutuário,
para registrar, processar, resumir e apresentar informações financeiras de forma coerente
com as afirmações da administração nas demonstrações financeiras de propósito especial
do Programa.

Uma deficiência significativa é a condição na qual o desenho ou operação de um ou mais
elementos da estrutura de controles internos não reduz a um nível relativamente baixo o
risco de que possam ocorrer erros ou irregularidades em valores que poderiam ser
significativos em relação as demonstrações financeiras de propósito especial do Programa,
e que poderiam não ser detectados oportunamente pelos funcionários do Mutuário, por
intermédio dos seus Órgãos e Agentes Executores do Programa, durante o curso normal
das funções que lhes foram atribuídas.

A nossa revisão e avaliação identificou que o sistema de controles internos mantido no
Mutuário, por intermédio dos seus Órgãos e Agentes Executores do Programa, é satisfatório
no que se refere ao gerenciamento e monitoramento financeiro do Programa.

Nossa avaliação sobre os procedimentos de aquisição, incluindo a atualização do Sistema
STEP, foi efetuada considerando o contexto geral dos processos relacionados a execução
financeira do Programa, suportada por nossos testes e análises dos procedimentos e
metodologia adotados pelo Mutuário, por intermédio dos seus Órgãos e Agentes Executores
do Programa, e consideram a seguinte escala, conforme estabelecida no Termo de
Referência da Auditoria do Programa:

Escala Descendente Avaliação
4  Satisfatório
3  Moderadamente satisfatório
2  Moderadamente insatisfatório
1  Insatisfatório

Nossa consideração sobre a estrutura de controles internos não expõe, necessariamente,
todos os assuntos do referido sistema que poderiam ser considerados deficiências
significativas e, por conseguinte, não deve expor, necessariamente, todas as condições a
serem informadas que poderiam ser consideradas deficiências significativas, em
conformidade com definição anterior.

Recife - PE, 07 de junho de 2024

Jefferson Batista de Oliveira
Sócio Responsável
Contador CRC-PE 16.627/O-8
Sá Leitão Auditores S/S
CNPJ: 35.330.125/0001-64
CRC-PE 000.369/O-8
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COMENTÁRIOS SOBRE A EXTENSÃO DOS EXAMES
E DOS PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA ADOTADOS

1. INTRODUÇÃO

O objetivo básico dos exames de auditoria independente no Programa de Gestão
Integrada das Águas e da Paisagem do Espírito Santo, parcialmente financiado pelo
Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR, foi o de nos habilitar a formar uma opinião
sobre as demonstrações financeiras do Programa para o período de 01 de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023, quanto à adequabilidade das fontes e aplicações de
recursos e dos investimentos no Programa, financiados com os recursos do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD.

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS EXAMES REALIZADOS

É impraticável descrever, em nosso relatório, todos os procedimentos de auditoria
aplicados nos exames das contas do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR, porém
apresentamos, a seguir, de forma sumária, os principais, destacando as fases que
compõem os trabalhos de auditoria independente:

2.1. FASE DE CONHECIMENTO DOS NEGÓCIOS E PLANEJAMENTO DOS
TRABALHOS

(a) Levantamento e avaliação dos procedimentos contábeis e de controle interno
adotados pelo Mutuário, por intermédio dos seus Órgãos e Agentes Executores
do Programa para a execução do Programa;

(b) Levantamento dos procedimentos utilizados pelo Mutuário, por intermédio dos
seus Órgãos e Agentes Executores do Programa para solicitar a recomposição
dos gastos efetuados no período;

(c) Levantamento da rotina utilizada para emissão dos Pedidos de Saques e
autorizações para reembolso dos gastos;

(d) Elaboração do programa detalhado dos trabalhos de auditoria a serem
executados no Programa, com determinação da extensão e da profundidade
dos exames a serem efetuados.

2.2. FASE PRELIMINAR

(a) Obtenção e análise das Demonstrações Financeiras Básicas do Programa e
das respectivas notas explicativas. Confronto das referidas demonstrações com
os registros auxiliares mantidos pelo Mutuário, por intermédio dos seus Órgãos
e Agentes Executores do Programa;
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(b) Verificação dos procedimentos adotados para a aquisição de bens, contratação
de obras e seleção e contratação de consultores, atentando se:

 os processos de aquisição e contratação foram realizados em conformidade
com o Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR;

 Se as informações dos processos examinados estão apresentadas no
Sistema STEP e se estas encontram-se atualizadas;

 atenderam a expectativa de economia e eficiência;
 possuem incompatibilidade com o Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR;
 as práticas ou as ações/decisões são inadequadas, questionáveis ou estão

relacionadas com práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou oclusivas;
 cumpriram as respectivas Diretrizes do Banco Mundial;
 estão adequadas com o Plano de Aquisição aprovado pelo Banco Mundial;
 apresentam, quando aplicável, a “não objeção” do Banco Mundial.

Os nossos exames abrangeram os seguintes processos de licitação:

Modalidade Objeto da Licitação
Valor

Contratado
(R$)

Contratação
Direta

Contratação direta dos serviços de suporte técnico remoto e sustentação,
bem como hospedagem do produto denominado Sistema de
Administração Física e Financeira de Programas Cofinanciados SAFF

958.480,00

Pregão
Eletrônico

Aquisição de equipamento integrado especializado para armazenamento
e processamento do Banco de Dados da Oracle (Oracle Data base
Appliance - ODA), licenciamento de softwares e suporte técnico;
contemplando hardware, software e serviços de implantação,
configuração, migração e repasse de conhecimento das soluções Oracle.

4.965.954,00

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Médio (quantidade 06) 2.638.745,49

Pregão
Eletrônico

Veículo do tipo Caminhão Baú Grande (quantidade 03) 1.822.638,64

TOTAL 10.385.818,13

O exame dos processos de aquisições realizados para o exercício de 2023
cobriu cerca de 88% (R$ 10.385.818,13) do valor total das Licitações ocorridas
(finalizadas e contratadas) no referido exercício R$ 11.832.063,93 (100%).

(c) Inspeção, à base de amostragem, dos processos de pagamentos, incluindo
testes aritméticos, das despesas incluídas nas Declarações de Gastos (SOE),
anexos aos Pedidos de Saques, atentando para os seguintes:

- Verificação da documentação de pagamento dos gastos;
- Inspeção dos documentos que comprovam a realização das despesas, tais

como: notas fiscais, faturas, recibos, autorizações de pagamentos;
- Verificação de evidência de recebimento dos materiais adquiridos e serviços

contratados;
- Verificação da conversão, de Real para Dólar Norte-americano, das despesas

pagas, com base na taxa de câmbio da data da internalização dos recursos
oriundos do Acordo de Empréstimo;
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- Verificação se as despesas financiadas pelo Banco Mundial através do
Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR são elegíveis, identificando se há
algum contrato em investigação no âmbito dos órgãos de controle por
possível envolvimento em práticas de fraude e corrupção;

Para a realização dos nossos exames documentais dos gastos, selecionamos
por amostragem, 73% das despesas pagas no período de 01/01/2023 a
31/12/2023, conforme segue:

SOE Testado Não testado Total % Testado
42 5.433.748,12 4.436.394,47 9.870.142,59 55%
43 20.808.561,32 11.319.750,51 32.128.311,83 65%
44 26.970.454,84 7.912.802,90 34.883.257,74 77%
45 9.189.173,57 4.108.858,49 13.298.032,06 69%
46 12.332.665,38 7.680.021,34 20.012.686,72 62%
47 20.956.644,41 5.798.060,71 26.754.705,12 78%
48 24.778.762,67 6.425.034,58 31.203.797,25 79%
49 17.316.369,01 1.178.205,11 18.494.574,12 94%
50 12.953.465,52 10.851.859,85 23.805.325,37 54%
51 17.846.475,43 5.951.787,48 23.798.262,91 75%
52 9.325.321,21 793.073,58 10.118.394,79 92%

Total 177.911.641,48 66.455.849,02 244.367.490,50 73%

Por sua vez, a nossa seleção para inspeção dos documentos que comprovam
os pagamentos efetuados com recursos do Governo Estadual, apresentados
como contribuição local, realizados no período de 01.01 a 31.12.2023, cobriu o
percentual de 76% (R$ 74.467.315,30) do total dos pagamentos efetuados no
período (R$ 98.067.582,42).

(d) Verificação quanto à classificação dos gastos dentro da categoria adequada e
previsto no Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR;

(e) Verificação dos controles administrativos e financeiros utilizados para
acompanhamento da execução das partes do Programa;

(f) Conciliação dos registros do Banco Mundial, obtidos do portal do Banco
Mundial via Internet, especificamente – “Client Connection”, com as
Demonstrações Financeiras do Programa (IFRs);

(g) Verificação do cumprimento das cláusulas contratuais de caráter contábil,
financeiro e gerencial do Acordo de Empréstimo BIRD No 8353-BR e outros
instrumentos e acordos formalizados, relativos à execução do Programa. Vide
Relatório Sobre o Cumprimento de Cláusulas Contratuais do Acordo de
Empréstimo;

(h) Inspeção física dos bens adquiridos com recursos do Acordo de Empréstimo
BIRD No 8353-BR. Não houveram aquisições de bens no período de 01 de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
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2.3. FASE FINAL

(a)  Revisão dos papéis relativos aos trabalhos de campo;

(b) Preparação do relatório de auditoria;

(c) Apresentação da minuta do relatório para o Mutuário, por intermédio dos seus
Órgãos e Agentes Executores do Programa;

(d) Elaboração de relatório de forma definitiva.

Recife - PE, 07 de junho de 2024

Jefferson Batista de Oliveira
Sócio Responsável
Contador CRC-PE 16.627/O-8
Sá Leitão Auditores S/S
CNPJ: 35.330.125/0001-64
CRC-PE 000.369/O-8
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